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DECRETO 322/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2825/20  resolve e: 

DECRETA 
   Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-012 Encargos Aplicação de Royalties e Fundo Especial  

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.000,00 

504 Outros roylaties e compensações financeiras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 507.000,00 

504 Outros roylaties e compensações financeiras  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta de receita 

1.7.18.02.11.01.00.00.00.00 no valor de R$ 243.851,68 e o superávit do exercício anterior da fonte 504 no valor de R$ 266.148,32. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Tibagi,15 de setembro de 2021. 

 

___________________________ 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 

 
 

PORTARIA N° 2.175/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/09/2021 
05/09/2021 

Bocaiúva do Sul/PR – Transporte de pacientes para tratamento 
de saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.176/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/09/2021 
07/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

SPIN BDQ 9I28 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.177/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 
matrícula 207560, CPF n

o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/09/2021 
08/09/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.184/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MATEUS MARTINS DE 
OLIVEIRA, matrícula 203416, CPF n

o 
900.269.269-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/09/2021 
08/09/2021 

Castro/PR – Transporte de calcário CAMINHÃO  
BCC 9076 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 
 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.185/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2021  
11/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de atletas Jogos da Juventude  ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.186/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2021  
12/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de atletas Jogos da Juventude  ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.187/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RODINALDO DE CAMARGO 
CRISTOVAM, matrícula 86355, CPF n

o
 087.147.849-80, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2021  
12/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Jogos Abertos do 
Paraná  

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.188/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LAÉRCIO LEDESMA ALEIXO, matrícula 
101605, CPF n

o
 506.595.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2021  
12/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Jogos Abertos do 
Paraná  

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.189/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, matrícula 
53716, CPF n

o
 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2021  
12/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Jogos Abertos do 
Paraná  

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.190/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDERSON LUIS PETROSKI, 
matrícula 160300, CPF n

o
 036.829.689-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2021  
12/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Jogos Abertos do 
Paraná  

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.191/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ISABELA DE CASSIA DOS SANTOS 
PETROSKI, matrícula 160326, CPF n

o
 029.230.459-55, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2021  
11/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Jogos da Juventude 
do Paraná  

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.192/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ISABELA DE CASSIA DOS SANTOS 
PETROSKI, matrícula 160326, CPF n

o
 029.230.459-55, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/09/2021  
12/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Jogos Abertos do 
Paraná  

ÔNIBUS BAI 8790 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.193/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO GERMANO DE GEUS, matrícula 
55891, CPF n

o
 244.249.949-53, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/08/2021 
31/08/2021 

Curitiba/SP – Reunião Defesa Civil RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.194/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 
MOREIRA, matrícula 126993, CPF n

o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/09/2021 
04/09/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em 
transferência de hospital 

AMBULÂNCIA  
BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.195/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 
MOREIRA, matrícula 126993, CPF n

o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2021 
11/09/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em 
transferência de hospital 

AMBULÂNCIA  
BEV 0F39 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.196/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA MOREIRA, 
matrícula 126993, CPF n

o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/08/2021 
20/08/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em 
transferência de hospital 

AMBULÂNCIA  
BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.197/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.198/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor DANIEL RODRIGUES SUEIRO, 
matrícula 2739100, CPF n

o
 083.593.759.33, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/09/2021  
04/09/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente AMBULÂNCIA  
BBU 7905 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.199/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/09/2021 
06/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PORTARIA N° 2.200/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, 
matrícula 58408, CPF n

o
 727.706.199-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA  
BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.201/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.202/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 
matrícula 2762510, CPF n

o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2021  
11/09/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento 
de saúde 

AMBULÂNCIA 
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.203/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 
169790, CPF n

o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para revisão VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.204/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO MARCELO DE LIMA, matrícula 
169790, CPF n

o
 033.699.849-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para revisão SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.205/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   
 

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 156663, CPF n

o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/09/2021 
06/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.206/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 2.207/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.208/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021  
09/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes  FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.209/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021  
10/09/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes  AMBULÂNCIA 
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.210/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,      

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 
matrícula 2747154.1, CPF n

o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente em 
tratamento de saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.211/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 
matrícula 37001, CPF n

o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

    08/09/2021 
 08/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.212/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/09/2021 
01/09/2021  

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D32 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.213/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/09/2021 
03/09/2021  

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.214/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/09/2021 
06/09/2021  

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.215/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 02630, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/09/2021 
08/09/2021  

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.216/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/09/2021 
04/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.217/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/09/2021 
08/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.218/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento 
de saúde 

AMBULÂNCIA  
BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.219/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, 
matrícula 56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/09/2021 
08/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA 
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.220/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.221/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.222/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    
 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 
56812, CPF n

o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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03/09/2021 
03/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde  

AMBULÂNCIA  
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.223/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 
56839, CPF n

o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.224/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da Conselheira Tutelar JOSIANE 
GUERGOLETT, matrícula 2727285, CPF n

o
 055.150.489-70, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião com coordenadores da Regional 
SEJUF 

AIR CROSS  
BET 2D59 

Valor total .................................. R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.225/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ANA CASTURINA LOPES DOS 
SANTOS, Conselheira Tutelar, matrícula 238198, CPF n

o
 616.866.629-04, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião com coordenadores da Regional 
SEJUF 

AIR CROSS  
BET 2D59 

Valor total .................................. R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.226/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ADENILSON DE JESUS 
COSTA, matrícula 54798, CPF n

o
 710.384.189-68, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/09/2021 
10/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de Conselheiras Tutelares AIR CROSS  
BET 2D59 

Valor total .................................. R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

D E C R E T O   N º   3 1 9 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município,  

D E C R E T A : 
 
          Art. 1

o
. Fica constituída a COMISSÃO 150 ANOS, destinada à organização das comemorações do sesquicentenário do 

Município de Tibagi, composta pelas seguintes pessoas: 

 ARTUR RICARDO NOLTE – presidente; 

 KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

 ANNE ELIZE DE SOUZA WROBEL 

 CORNÉLIO JACOB AARDOOM 

 DANILO SCHIOCHET 

 DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

 JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 

 LUANA RIBEIRO 

 NATASHA KARINE DUTKO 

 RHAMONN RANGEL COTTAR 
 
     Parágrafo único. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município. 

 
      Art. 2

o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de setembro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N
o
  3 2 0 . 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com a lei municipal n
o
 2.574/2015, e considerando o contido no memorando n

o
 283/2021 – SEMEC, 

 
R E S O L V E 

 
     Art. 1º. Fica nomeada a COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, assim 
constituída: 
     
Marta Serenato Martins, como representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
Adriel Guilherme Pedroso, como representante da Secretaria Municipal de Administração; 
Cláudio José Moreira Garcez, como representante da Secretaria Municipal de Finanças; 
Elenice de Fátima Albuquerque Schoenberger, tendo como suplente Tatiani de Oliveira Ciola, representantes da Escola Municipal de Telêmaco 

Borba; 
Ana Elis Gomes, tendo como suplente Adriana Camargo, representantes da Escola Municipal Professor Aroldo; 
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Alessandra Soares Machado, tendo como suplente Cristiane Aparecida Veinert, representantes da Escola Municipal Professora Ida Viana de 
Oliveira; 

Ana Claudia Bittencourt de Oliveira, tendo como suplente Patrícia Araújo dos Santos,  representantes da Escola Municipal Deputado David 
Federmann; 

Vanderli Aparecida Ribeiro Galvão, tendo como suplente Silviane de Oliveira Pallú, representantes da Escola Municipal São Bento;  
Aneliza Ribeiro dos Santos, tendo como suplente Elaine Karina Heirich Souza, representantes do CMEI Aquarela; 
Juliana de Cassia Gois, tendo como suplente Luana Aparecida Oliveira Souza, representantes do CMEI São José; 
Crislaine Capote Ferreira, tendo como suplente Wellington César Taques, representantes do CMEI Dona Inêz; 
Luana Aparecida da Silva, tendo como suplente Clotilde Bento de Almeida, representantes do CMEI Dona Mathilde; 
m) Verli Terezinha Marcondes Roberto, tendo como suplente Fabiellen Moreira Gomes, representantes do CMEI Madrinha Augusta. 
       Parágrafo único. Os serviços não serão remunerados, sendo considerados relevantes prestados ao município.   
 
               
                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021.  
        

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N º   3 2 1 . 

  
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
artigo 66 da Lei Orgânica do Município, bem como a lei municipal n° 2.195, de 11 de agosto de 2008, que criou o Plano Diretor Municipal, 
 

DECRETA: 
 
     Art. 1º. Fica criada no âmbito da Administração do Poder Executivo Municipal a COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE 
DE PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - COERF.  
     Art. 2º. A COERF fica subordinada técnica e administrativamente à Secretaria Municipal de Planejamento Economia e 
Gestão.  
      Parágrafo único. A COERF é soberana no exercício de suas funções, respondendo seus membros solidariamente pelos 
atos praticados.  
      Art. 3º. A COERF desenvolverá suas atribuições e atividades fundamentadas nos preceitos e dispositivos referentes às 
suas atribuições, bem como, em normas municipais complementares.  
     Art. 4º. As atribuições da COERF são as abaixo especificadas:  
      I – Solicitar a abertura de Processos Administrativos necessários à regularização fundiária de áreas de propriedade desta 
Municipalidade e áreas particulares em caso de interesse da Administração.  
      II - Analisar e emitir parecer preliminar, quanto a viabilidade, nos processos de regularização fundiária na forma da 
Legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, bem como a medida provisória, legislações, atos e normas que 
tratam de mesmo teor, que estiverem em vigor;  
      III - Analisar e emitir parecer sobre áreas pertencentes ou não a esta municipalidade que possuem ou não seu 
parcelamento registrado e que estão consolidados e ocupados.  
       IV - Emitir diretrizes específicas para cada área a ser regularizada, se necessário;  
      V - Verificar e atestar a irreversibilidade das ocupações nas áreas objeto da regularização fundiária;  
      VI - Realizar a análise de viabilidade técnica e expedir parecer para o ato de regularização, bem como, quando 
necessário, emitir parecer da situação geral da área a ser regularizada, com a devida individualização dos imóveis;  
       VII - Realizar vistorias nas áreas objeto de regularização fundiária, bem como nos loteamentos e ocupações irregulares, 
de interesse municipal para regularização fundiária;  
      VIII - Prestar orientação à comunidade quando esta for a responsável pela elaboração dos projetos de regularização 
fundiária.  
      IX - Estudar leis e normativas sobre regularização fundiária em vigor; 
       X - Auxiliar na elaboração do plano de regularização fundiária;  
      XI - Fixar prioridades para a regularização;  
    XII - Solicitar o comparecimento do loteador para prestar informações e apresentar documentos, se for o caso;  
      XIII - Produzir instruções normativas para o encaminhamento dos processos de regularização, se necessário;  
      XIV - Expedir parecer para o ato de regularização;  
      XV - Solicitar junto aos Cartórios informações necessárias a corroboração da análise, bem como ao Cartório de Registro 
Geral de Imóveis o registro da área aprovada constante no processo de regularização;  
      XVI - Solicitar informações e providências a setores de órgãos da administração municipal direta, se necessário;  
       XVII - Solicitar manifestação e emissão de parecer jurídico a Procuradoria Geral do Município, quando necessário;  
       XVIII - Avaliar e propor as medidas mitigadoras e compensatórias propostas, caso sejam necessárias.  
       XIX - Além dos integrantes, o COERF poderá solicitar pareceres técnicos de outros órgãos da administração pública, 
direta ou indireta, convidar representantes de entidades públicas e/ou privadas, para colaborar na análise do pleito e emitir pareceres sobre assuntos 
específicos constantes nos processos.  
       XX – Elaboração de Minuta de documentos que serão entregues aos beneficiados, bem como encaminhá-los ao chefe do 
Poder Executivo para efetivação de registros e atos oficiais.  
      Art. 5º. A COERF será composta por membros que serão designados por Portaria do Prefeito Municipal e será 
constituída por servidores representantes das Secretarias Municipais, conforme disposto a seguir:  
     I – Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão;  

II – Secretaria Municipal de Finanças;  
III – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;  
IV – Secretaria Municipal de Administração;  
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V – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
VI – Procuradoria Jurídica; 

 
      Parágrafo único. A COERF se reunirá para o exercício de suas atividades com quórum mínimo de cinquenta por cento 
mais um de seus membros.  
     Art. 6º. As alterações da composição da COERF, quando necessárias, serão efetuadas por meio de Portaria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.  
      Art. 7º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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